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Id: 2002558

Atos da Prefeita

Decreto nº 414/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MU-
NICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº 8.693 de
19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Cré-
dito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 46.000,00 (quarenta e seis
mil reais) nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEME NTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2385 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FUNDO MUN.DE
SAUDE
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 46.000,00
TOTAL DA UG 46.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Trabalho
abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTR. - SEC. DE ADMIN. E GESTAO DE PES-
SOAS
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

46.000,00

TOTAL DA UG 46.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de
29/11/2016, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 16 de dezembro de 2016

ROSINHA GAROTINHO

PREFEITA
Id: 2002577

Decreto nº 415/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de
suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº 8.693 de
19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Cré-
dito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.661.985,67 (um milhão,
seiscentos e sessenta e um mil, novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e sete centavos),
na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.122.0067.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND JORN O LIMA
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

4.750,00
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1.13.391.0023.1435 - MUSEU HISTORICO DE CAMPOS
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

1.594,00

1.13.392.0023.1430 - EVENTOS CULTURAIS DA FUND. CULT. JORN. OSWALDO LI-
MA
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

33.834,68

2.14.422.0097.3537 - PROMOVER CURSOS DE PRE-VESTIBULAR E PREPARATO-
RIOS
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

40.286,16

TOTAL DA UG 80.464,84

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.04.122.0067.2334 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO
FONTE 0100 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.492.057,53
TOTAL DA UG 1.492.057,53

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.122.0067.4481 - GESTAO INSTITUCIONAL - CMPDCA E CONSELHO TUTELA-
RES
FONTE 0100 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.750,00
FONTE 0100 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 5.619,30
2.08.243.0152.4747 - APOIO SOCIO-EDUCACIONAL, ESPORTIVO E CULTURAL
FONTE 0100 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 76.094,00
TOTAL DA UG 89.463,30

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é
proveniente de Excesso de Arrecadação na fonte 0100 - Recursos Próprios, na natureza de Receita
79229901 - Restituições Diversas;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 16 de dezembro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA Id: 2002578

Decreto nº 416/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº 8.693 de
19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Cré-
dito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 32.120.705,08 (trinta e dois
milhões, cento e vinte mil, setecentos e cinco reais e oito centavos) nas dotações referentes às
ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FAZENDA
1.04.122.0067.2590 - MANUTENCAO, ADMIN. E BENFEITORIAS DA SEC. DE FA-
ZENDA
FONTE 0144 - NAT 339093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 32.120.705,08
TOTAL DA UG 32.120.705,08

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Trabalho
abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
2.12.306.0013.4477 - MERENDA ESCOLAR - ESCOLAS MUNICIPAIS- TERCEIRIZA-
CAO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 3.065.043,15
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

532.370,09

TOTAL DA UG 3.597.413,24

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.1917 - REFORMA E MANUTENCAO DE PROPRIOS MUNICIPAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 737.944,06
1.15.451.0135.2942 - ABERTURA, CONSERV. E MAN. DE VIAS URBANAS E RU-
RAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 19.447.056,83
FONTE 0144 - NAT 449092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.548.311,40
TOTAL DA UG 21.733.312,29

210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0063.2267 - AMPLIACAO E MANUT.DE CEMITERIOS PUBLICOS MUNICI-
PAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

703.830,50

TOTAL DA UG 703.830,50

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

1.023.597,67

1.10.303.0181.2813 - FARMACIA BASICA
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 837.190,00
TOTAL DA UG 1.860.787,67

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2361 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

1.246.621,17

2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2.978.740,21
TOTAL DA UG 4.225.361,38

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 16 de dezembro de 2016

ROSINHA GAROTINHO

PREFEITA

Id: 2002579

Portaria nº 1613/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado em 03/06/2012, homologado através da portaria n°
1382/2012, publicada em 02 de julho de 2012.

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança
por CARLOS AUGUSTO BARRETO MONTEIRO.

CONSIDERANDO ter sido concedida a ordem mandamental
pela 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro, nos autos do MS 0029299-61.2016.8.19.0000, para que o im-
petrante seja nomeado no cargo de Cirurgião Dentista - Clínico Geral,
previsto no edital do concurso público 007/2012, após cumpridas as
demais etapas do concurso.

RESOLVE convocar e nomear CARLOS AUGUSTO BAR-
RETO MONTEIRO no cargo de Cirurgião Dentista - Clínico Geral.

O mesmo deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-

neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de de-
claração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Campos dos Goytacazes, 22 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

(Republicada por incorreção)
Id: 2002556

Gabinete da Prefeita

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Portaria nº. 263/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Suspender por 06 (seis) dias o Guarda Municipal MARCO AURELIO
MONTEIRO GAMA, matrícula 13.587, por ter faltado aos plantões de
serviço no Setor Trânsito, nos dias 01/02/2016, 02/02/2016,
05/02/2016, 11/02/2016, 12/02/2016 e 15/02/2016, e apesar de formal-
mente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade
com o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II - sus-
pensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de dezembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 264/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Municipal MARCO AURELIO
MONTEIRO GAMA, matrícula 13.587, por ter faltado aos serviços Ex-
traordinários no Setor Farol de São Thomé, nos dias 06/02/2016 e
09/02/2016, e apesar de formalmente convocado, renunciou ao seu di-
reito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao

serviço”, em conformidade com o Artigo 145 inciso II - “São penali-
dades disciplinares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de dezembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 265/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Suspender por 03 (três) dias o Guarda Municipal MARCO AURELIO
MONTEIRO GAMA, matrícula 13.587, por ter faltado aos plantões de
serviço no Setor Trânsito, nos dias 03/03/2016, 07/03/2016 e
08/03/2016, e apesar de formalmente convocado, renunciou ao seu di-
reito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao
serviço”, em conformidade com o Artigo 145 inciso II - “São penali-
dades disciplinares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de dezembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 266/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Municipal MARCOS VINÍCIO
FERREIRA RIBEIRO, matrícula 13.949, por ter faltado ao plantão de
serviço no Setor Fundação Zumbi dos Palmares, no dia 03/10/2016.
Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade
com o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II - sus-
pensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de dezembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 267/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Municipal JOSÉ MAURICIO DA
SILVA COSTA, matrícula 14.784, por ter faltado ao plantão de serviço
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no Setor Casa da Cidadania (Centro POP), no dia 06/09/2016. Ao ser
ouvido a respeito, alegou ter assistido a sua ascendente que passava
por problemas de saúde, mas não apresentou comprovação médica.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 88 - “Po-
derá ser concedida licença ao funcionário por motivo de doença do
cônjuge ou companheiro, padrasto ou madrasta, ascendente ou des-
cendente mediante comprovação médica” e o Artigo 134, incisos III e
X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e re-
gulamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao serviço”, em conformi-
dade com o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II -
suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de dezembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 268/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Advertir a Guarda Municipal ESTELA MÁRCIA GOMES DE SÁ SOU-
ZA, matrícula 18.538, por não atender a supervisão no dia 19/07/2016
no Setor E. M. Professora Vilma Tâmega. Ao ser ouvida a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X- ser
assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade com o Artigo 145 in-
ciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertência”; todos descritos
no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos
Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de dezembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 269/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Advertir o Guarda Municipal CENILTON LIMA CAETANO, matrícula
12.331, por não atender a supervisão no dia 23/02/2016, no Setor
Clube da 3ª Idade. Ao ser ouvido a respeito, não apresentou motivo
justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao serviço”,
em conformidade com o Artigo 145 inciso I - “São penalidades dis-
ciplinares: I - advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de dezembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 270/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Guarda Municipal ANA PAULA DOS
SANTOS, matrícula 18.757, por ter faltado ao plantão de serviço no
Setor Centro Municipal de Regulação de Leitos, no dia 27/06/2016. Ao
ser ouvida a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade
com o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II - sus-
pensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de dezembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 271/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Guarda Municipal LÍVIA MACHADO
PESSANHA, matrícula 20.139, por ter faltado ao plantão de serviço
no Setor Casa da Mulher Benta Pereira II, no dia 08/02/2016. Ao ser
ouvida a respeito, alegou um problema de saúde, o qual não foi com-
provado por meio de documento devidamente homologado pela Pre-
vicampos. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao serviço”,
em conformidade com o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de dezembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 272/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Advertir a Guarda Municipal TATIANA DUARTE ROCHA, matrícula
20.115, por não ter sido encontrada pela supervisão no dia
30/03/2016 no Setor E. M. Fernando de Andrade. Ao ser ouvida a
respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X-

ser assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade com o Artigo
145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertência”; todos
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cam-
pos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de dezembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Id: 2002566

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA DE EXTRAÇÃO MINERAL

N° 071/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AM-

BIENTAL do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de

Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Mu-

nicipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE EXTRAÇÃO

MINERAL N°071/2016 licenciar OLARIA BARRO FORTE LTDA ins-

crita no CNPJ Nº 29.634.052/0001-00, estabelecida na ESTRADA AL-

TO DO ELIZEU, S/N - ALTO DO ELIZEU - 4° DISTRITO, neste mu-

nicípio, para extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado “CA-

PÕES”, na localidade de “São Sebastião”, numa área de “16,55” hec-

tares, coordenadas geodésicas Datum SIRGAS 2000, Latitude -

21°51'43''644 e Longitude -41°10'58''155 de propriedade de JÚLIA PI-

NHEIRO NOGUEIRA pelo prazo de 04 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINE-
RAL/DNPM e a Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 09 DE NOVEMBRO DE 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA DE EXTRAÇÃO MINERAL
N° 075/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AM-
BIENTAL do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Mu-
nicipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE EXTRAÇÃO
MINERAL N°075/2016 licenciar CERÂMICA PAUS AMARELOS LTDA
- ME inscrita no CNPJ Nº 29.890.662/0001-66, estabelecida na ES-
TRADA DO AÇUCAR, S/N - PAUS AMARELOS - 4° DISTRITO, nes-
te município, para extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado
“PAUS AMARELOS”, numa área de “7,00” hectares, coordenadas
geodésicas Datum SIRGAS 2000, Latitude -21°53'40''239 e Longitude
-41°11'24''934 de propriedade de VICENTE TAVARES CRESPO pelo
prazo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINE-
RAL/DNPM e a Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA DE EXTRAÇÃO MINERAL
N° 72/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AM-
BIENTAL do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Mu-
nicipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE EXTRAÇÃO
MINERAL N°072/2016 licenciar ROBAINA DISTRIBUIDORA DE
AREIA LTDA - ME inscrita no CNPJ Nº 28.979.656/0001-17, estabe-
lecida na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nº 860 - PECUÁRIA,
neste município, para extrair “AREIA”, no leito do Rio Paraíba do Sul,
na localidade de “Mombaça”, numa área de “1,0” hectares, coorde-
nadas geodésicas Datum SIRGAS 2000, Latitude -21°43'29''798 e
Longitude -41°21'36''000 de propriedade da UNIÃO pelo prazo de 02
anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINE-
RAL/DNPM e a Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA DE EXTRAÇÃO MINERA
N° 73/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AM-
BIENTAL do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Mu-
nicipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE EXTRAÇÃO
MINERAL N°073/2016 licenciar AREAL GRÃO DE AREIA DE CAM-
POS LTDA inscrita no CNPJ Nº 68.704.006/0001-83, estabelecida na
ESTRADA CAMPOS - ITAPERUNA S/Nº, KM 03 neste município, pa-
ra extrair “AREIA”, no leito do Rio Paraíba do Sul, na localidade de
“Aldeia” (1º DISTRITO), numa área de “7,30” hectares, coordenadas
geodésicas Datum SIRGAS 2000, Latitude -21°43'25''380 e Longitude
-41°20'55''647 de propriedade da UNIÃO pelo prazo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINE-
RAL/DNPM e a Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Id: 2002353

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi CONCEDIDO a MARCIELE RIBEIRO
COUTINHO, CNPJ N° 12.470.499/0001-80, através do Processo n°
064/2016, Licença Simplificada, para fabricação de produtos lácteos.
Situado na Avenida da Lua - s/n°, Santa Maria, neste município de
Campos dos Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 13 de DEZEMBRO 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

ARQUIVAMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi ARQUIVADO o processo AGRARIA
ORGANICA CAMPOS LTDA, CNPJ N° 18.080.229/0001-49, através
do Processo n° 149/2016, Licença Simplificada, para fabricação de
adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais. Situado na Estrada Ba-
lança Rangel - s/n°, Travessão, neste município de Campos dos Goy-
tacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 13 de DEZEMBRO 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pelo COMPANHIA BRASILEI-
RA DE DISTRIBUIÇÃO - EXTRA, CNPJ N° 47.508.411/2506-91, atra-
vés do Processo n° 194/2016, Licença de Instalação e Operação pa-
ra comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - supermercados, situado na Rua Doutor Felipe
Uebe, nº 451 - 469 - Parque Califórnia, neste município de Campos
dos Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 14 DE DEZEMBRO 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pelo WAFAROGA COMÉR-
CIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ N°
05.241.281/0001-98, através do Processo n° 196/2016, Renovação
de Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis para
veículos automotores e comércio varejista de lubrificantes, situado na
Rua Messias Urbano dos Santos, nº 56/60 - Parque Vicente G. Dias,
neste município de Campos dos Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 14 DE DEZEMBRO 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pelo LIFE RESIDENCE EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE, CNPJ N° 25.042.165/0001-
57, através do Processo n° 170/2016, Licença Ambiental Simplificada
para loteamento de imóveis próprios, situado na Estrada do Carvão,
s/nº - Parque Aurora, neste município de Campos dos Goytacazes
(RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 14 DE DEZEMBRO 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela COMPANHIA DOREL
BRASIL PRODUTOS INFANTIS, CNPJ N° 10.659.948/0001-07, atra-
vés do Processo n° 191/2016, Licença de Instalação Operação para
fabricação de móveis com predominância de metal, bicicletas e trici-
clos não motorizados, peças e acessórios, móveis com predominância
de madeira, cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
brinquedos e jogos recreativos, bancos e estofados para veículos au-
tomotores, embalagens de plástico e confecção de peças de vestuá-
rio, situado na Avenida Nilo Peçanha, nº 1516/1582 - Parque dos Ro-
doviários, neste município de Campos dos Goytacazes (RJ), com as
seguintes coordenadas UTM: 255238.02 m E e 7590059.54 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 14 DE DEZEMBRO 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pelo CIPRIANO E SEPÚL-
VEDA FARMÁCIA COM MANIPULAÇÃO LTDA, CNPJ N°
12.550.631/0001-63, através do Processo n° 186/2016, Licença de
Instalação e Operação para comércio varejista de produtos farmacêu-
ticos, com manipulação de fórmulas, situado na Avenida 28 de Março,
nº 395 - Centro, neste município de Campos dos Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 14 DE DEZEMBRO 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pelo F. B. DE SOUSA RE-
CICLAGEM - ME CNPJ N° 20.231.682/0001-50, através do Processo
n° 184/2016, Licença de Instalação e Operação para comércio ata-
cadista de resíduos e sucatas metálicos, situado na Avenida Dr. Sílvio
Bastos Tavares, nº 114 - Parque Leopoldina, neste município de Cam-
pos dos Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 14 DE DEZEMBRO 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Id: 2002354

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 824/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. HORQUIDEA DE OLIVEIRA RANGEL ma-
trícula n°: 12340, acompanhada de seu pai JOÃO LINS RANGEL E
TAMBEM A SUA MÃE IRENE DE OLIVEIRA RANGEL, para com-
parecerem à Junta Médica composta pelos Médicos Peritos Dr. Ma-
noel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros, que será realizada no dia
19 de DEZEMBRO de 2016 (segunda-feira), às 13:30 horas, na sede
do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo
de avaliar o estado geral de saúde de seus pais, conforme solicitação
feita no Processo nº. 2016.115.001001-1-PA - REDUÇÃO DE CARGA
HORÁRIA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 15 de DEZEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

Id: 2002352
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Fundação Municipal da Infância e Juventude
Portaria FMIJ nº. 46/2016

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade da apuração da veracidade
dos fatos;

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Fundação Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2016
A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, no uso de suas atri-
buições, torna público e comunica aos interessados que a sessão,

Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 2016.045.000166-8-PR
Pregão nº008/2016
Contrato nº0107/2016

Empresa Contratada : ORTOPEDIA SÃO JOSE LTDA.
CNPJ: 27.198.480/0001-01

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de meio auxiliar
de locomoção para distribuição gratuita ao munícipe atendido pela Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Valor: R$ 14.500,00 (Quatorze mil e quinhentos).
Data da Assinatura: 17/08/2016.

Campos dos Goytacazes, 12 de dezembro de 2016.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Secretário Municipal de Saúde

Id: 2002490

CONSIDERANDO A possibilidade de desvio de conduta de
servidores e empregados no âmbito do trabalho;

CONSIDERANDO que por imposição constitucional, todos
têm direito a ampla defesa e ao contraditório;

CONSIDERANDO o que dispõe o estatuto do servidor públi-
co e a CLT.

RESOLVE nomear os servidores abaixo relacionados para
comporem a Comissão de Sindicância, com fins de apurar fato ocor-
rido no âmbito da administração pública, cujo prazo de validade do
mandado será de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta
Portaria, sendo que a Presidência da comissão ora formada será
exercida pelo primeiro.

NOME MATRÍCULA
MAYARA NALIM DE OLIVEIRA (ESTÁVEL) 33180
JOSILDA TRAJANO SILVEIRA TEIXEIRA (ESTÁ-
VEL)

30328

PEDRO LUIS BARRETO DE MELLO (Estável) 11079

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE,
19 de dezembro de 2016.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
- PRESIDENTE -

Id: 2002560

Companhia de Desenvolvimento do Município
de Campos dos Goytacazes - CODEMCA

CODEMCA
PORTARIA 1008/2016
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-

pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, Wainer Teixeira de
Castro, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA a todos os Per-
missionários do Shopping Popular Michel Haddad (Espaço Provisório),
a se credenciarem junto a CODEMCA, com o objetivo de participarem
do sorteio dos BOXs no CENTRO COMERCIAL MICHEL HADDAD,
nos dias 20, 21 e 22 de dezembro deste, no Espaço Multiuso (des-
cida da Rua Benta Pereira), horário a das 09.00hs às 17.00Hs, apre-
sentando: inscrição no MEI; comprovantes de pagamento dos últimos
três meses do simples (MEI) e da permissão de uso; Certificado do
Curso de Capacitação junto ao SEBRAE, e não o tendo, firmar Termo
de compromisso que irá fazê-lo no primeiro semestre de 2017, reque-
rimento próprio a ser preenchido no local.

Campos dos Goytacazes, 16 de dezembro de 2016.
Wainer Teixeira de Castro.
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realizada no dia 15 de dezembro de 2016 às 9h30min, referente à
licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 40/2016, cujo objeto é o
registro de preços para futura e eventual aquisição de bottons de
gastrostomia tipo mic-key, visando garantir a assistência aos pa-
cientes internados nas unidades hospitalares que integram a Fun-
dação Municipal de Saúde, foi considerada DESERTA, uma vez que
à mesma não acudiram interessados.

Campos dos Goytacazes, 16 de dezembro de 2016.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira da FMS
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